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PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 00612023

Dispôe sobre: Altera o artigo 97 ê o sêu § 3o do Regimento lnterno da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras providências.

os RES DA CAMA MUN! DE MONTE AZUL PA ES SÃO
PAULO NO USO DE SUAS AT IBUI ES APRES O SEGUINTE PROJETO DE

RESOLUÇAO:

ARTIGOIo-Oartigo 97 e o § 30 do Regimento lnterno desta Câmara Municipal, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Artigo 97 - Será akibuída falta ao Vereador que não comparecer às sessões plenárias, reuniões
ordinárias das Comissões Permanentes e temporais bem como a fiscalização orçamentária do
Executivo Municipal nos termos da alínea "g" do artigo 51 do Regimento lnterno, salvo motivo
justo.

§ 3'- lndeferida a justificação, será descontado da remuneração nos seguintes termos:

| - 10o/o Em se tratando de reuniões das comissões permanentes;

ll - ZOVo Ao Presidente da Comissão que deixar de convocar suas comissões para os trabalhos:

lll - 30olo em se tratando de fiscalização orçamentária do Executivo Municipal nos termos da

alínea "g" do artigo 51 do Regimento lnterno;

Vl - 30% em se tratando de sessão plenária ordinária;

V - 20% em se tratando de sessão plenária extraordinária.

ARTIGO 2o - As despesas decorrentes com a execução deste Projeto de Resolução, correrão por

conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigênte, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 27 de Julho de2023

FÁBIO J IMO MAROUES PEREZ CANTORI
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Rua Cel João Manoel ,90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES CONSTITUI o
JUSTI AER DA A FINAN ASE R AMENTO E EDUCA o SAUDE E

ASSÍS T NCIA CIAL

REFERENTE: P rojeto de Resolução no 06/2023, de 27 de julho de 2023 - Altera o
artigo 97 e o 6eu § 30 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Política
Urbana, Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Educação, Saúde e
Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no "Proieto de Resolução No

OGI2O23 - Altera o artigo 97 e o sêu § 30 do Regimento lnterno da Câmara Municipal
de Monte Azul Peulista, Estado de São Paulo, e, dá outras providências" em reunião
de seus membros, analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador
Jurídico, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL ao referido Projeto de Lei.

Monte Azul Paulista, 30 de agosto de2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

"9"t;.;- e a" 9f^,*"
Rua Cel. João Mano€|, n" 90 - CEP. 14.730-000 - rone/Íax 0)«-17- 336'1.1254

e.mail : secíetaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de 5ão Paulo

ATA DE REUN|ÃO DAS COMTSSÔES PERMANENTES pE CONSTITUIçÃO. JUSTIçA E REDAçÃOi
F|NANçAS E ORCAMENTO: EDUCACÃq SAÚpE E ASSISTÊNCIA SOCIAL pA 18a LEGISLATURA.

ouATRtÊNlo zo21l2o2l. DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO

PAULO.

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (30/08/2023), às 15 horas

e 30 minutos, reuniram-se no plenário da Câmara Municipal - "Palácio 8 de Março",

situado na Rua Cel. João Manoel, ne.90, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, os vereadores da Câmara Municipal Eliel Prioli, Fábio Jerônimo Marques, José

Alfredo Perez Cantori, Leandro Pereira, Lucíene Aparecida Cudinhoto Fachini, Luciana

Aparecida (ubica, Mardqueu Silvio França Filho e Orival Alves. O vereador Rodrlgo

Fernando Arruda justificou sua ausência por meio de atestado médico. A reunião foi
convocada para estudar e discutir o Projeto de Resolução np O612023, o qual ficou definida

a emissão de parecer favorável sem emendas, assim como, a mesmã decisão foi exarada
para os Projetos de Lei ns L342 e 1343/2023. Os vereadores discutiram, ponderaram sobre

a realidade financeira do município e decidiram que seria adequado arquivar os Projetos

de Resolução ne 05/2023 (subsídio de vereadores e presidente da Câmara Municipal);
Projeto de Lei ne 1334, L335 e 1336/2023 (definindo o subsídío de Prefeito, Vice e
Secretários Municipais, respectivamente). Nada mais havendo a ser tratado, os membros

presentes pediram para lavrar a presente ata que vai assinada por todos.

Monte Azul Paulista, 30 de agosto de zoz3
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lnteressado:
Assunto:

tlrEs
PARECER CONSULTIVO n. 091912023

CÂMARA MUNIoIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Consulta sobre alteração do Regimento lnterno

Ementa CONSULTA. REG]MENTO INTERNO.
FALTA A COMPARECIMENTO DE

ReuNrÕes E ssssÕes.
possrBrt.rDADE. oesuRvÂlrcta euANTo
AO NÚMERO DE SESSÕES REALlZÀDAS
NO PERÍODO DE APURAÇÃO PARA A
ATRTBUTÇÃO DE FALTAS. HrpÓ:rsSnS
DE FALHA QUANTO AS ASTRIBUIÇÕES.

I, RELATORIO

Trata-se de pedido de consulta realizado pela Câmara

de Monte Azul Paulista sobre a possibilidade a legalidade de alteração do

Regimento interno, incluindo a possibilidade de desconto das faltas

realizadas pelos Vereadores.

E o brevíssimo relato.

II. FUNDAMENTAçÃO

Rua PaÉ, 50 I 12" andar I sâla 23 | Higienópolis I CEP 0'1243-020 I São Paulo I SP

www.uveso.com,bt I comercialuvesp.com.br
1 1 247 6.U67 | I 1 2476.8637

Passando ao mérito da consulta, inicialmente cabe

esclarecer que a opinião exarada no presente parecer não adentra no

exame de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

tampouco vincula a decisão a autoridade responsável ou ao Órgão

Consulente.
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O tema em questão não possui maiores dificuldades

quanto a consulta.

Explico.

A proposição é formalmente e materialmente

constitucional, uma vez que a alteração do Regimento lnterno deve ser

realizada por meio de projeto de resolução e a matéria inserida na mesma é

de competência da Edilidade, ou seja, interna corporis.

Entretanto, é importante asseverar que os incisos do

parágrafo 30, que se deseja fazer incluir do Codex interno da Câmara

Municipal, trata de duas matérias com sanções pecuniária - qual seja:

faltas às sessões e desvio contra atribuiçôes do cargo ou função

desenvolvidos.

A recomendação que fazemos sobre a matéria é no

seguinte sentido:

I - Quanto as faltas nas sessões (incisos lV e V): a

análise dos descontos no subsídio do Vereador deve-se levar em

considerações o número de sessões realizadas no período apura. Por

exemplo: em um mês que haver 5 sessões ordinárias (uma por semana), o

vereador passaria com saldo negativo, ou ainda quando apesar de faltar em

algumas das sessões ordinárias mas faltar nas extraordinárias, poderia ter

descontado a integralidade do subsídio? - Eis a reflexão que deve ser feita.

2 - Quanto a situações de descumprimento de

atribuições ou atividades inerentes a função (incisos I a lll): Neste caso

seria mais prudente a invocação de sanções de responsabilidade ou

políticas, como destituições, advertências e até cassações do mandato.

Nesse último caso, diferente do primeiro exemplificado

acima, a atuação do Edil se trata de derivação de atribuições assessórias

ao mandato.

Rua Pará, 50 I 1P andar I sala 23 I Higienópolis I CEP 01243-020 I São Paulo I SP
t t rw.uvesD,com.bI I cometcialuvosD.com.br

112476.8/67 | 11 2476.8637
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Aliás, é de bom tom rememorar que a Corte de Contas

Bandeirante vem questionando se as faltas dos Vereadores na sessões são

descontadas - ônus que cabe ao Presidente com auxílio da mesa diretora,

por se tratar de matéria administrativa.

Do mais, não há outros pontos a serem considerados.

Assim, sem embargos a entendimento diverso, a

míngua de maiores informações repassadas pela Consulente, a qual

submeto essa modesta consulta, era o que havia a se margear.

ilr. coNcLUsÃo
Ante o exposto, após analisados os fatos e

fundamentos declinados no presente parecer consultivo, sobre o prisma do

princípio da legalidade, sem adentrar no exame de conveniência e

oportunidade adstritos à Administração Pública, que emitimos, o presente

parecer, conforme fundamentação supra.

E o parecer s.m.j. que colocamos a deliberação da

Consulente.

São Paulo,3l de agosto de2023.
Assinado de forma digital por

WILLIANS KESTER wrLLrANs KEsTER

M I LLAN:348 I 0339823 MTLLAN:r481 033e823
--- Dados: 2023.08.31 2l:17:55 {3'00'

WILLIANS KESTER MILLAN
Consultor Jurídico

Rua Pará, 50 | 1f andar I sala 23 | Higienópolis I CEP 01243{20 | São Paulo I SP
!ríww.uve6D.com.bÍ | comercialuY€eD.com.bÍ

11 2476.U67 | 11 2476.8637



CÂilARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel Joáo Manoel, fl". 90 - CEP. 14730-000 - fone"{ex O«-17- 3361-129
CNPJ n'. í.163.16710001{0 = Sitei www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : sêcretaria@carnâÉmontê:izul.sp.gov.br
Estado dê São Peulo - Br.3il

RESOLUÇAO NO OO7I2O23

Dispõe sobrê: Altêra o aÉígo 97 e o seu § 30 do Regimento lnterno da Câmara
Munícipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras providências.

FÁBIo JERôNIMO MARoUES Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo, usando das akibuições que lhe são conferidas, FAZ SABER que a
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo APROVOU e ele
PROMULGA a seguinte RESOLUÇAO:

ARTIGOIo-Oarti go 97 e o § 30 do Regimento lnterno desta Câmara Municipal,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 97 - Será atibuída falta ao Vereador que nâo comparecer às sessôes plenártas,

reuniõ* ordinárias das Comiss6es Permanentes e temporais bem como a

fiscalização orçamentárta do Executivo Municipal nos termos da alinea "g" do artigo

51 do Regimento lnterno, salvo motivo justo.

§ 3" - lndefeida a justificação, será descontado da remuneração nos seguintes

termos:

I - 10yo Em se tratando de reuniôes das comissõês permanentes;

ll - 20% Ao Presidente da Comissão que deixar de convocar suas comissóes para os

trabalhos:

lll - 30% em se tratando de fiscalização orçamentária do Éxecutivo Municipal nos

termos da alínea "9" do aftigo 51 do Regimento lnterno;

Vl - 30% em se tratando de sessão p/enárta ordinária;

V - 20%o em se tratando de sessão plenárta extraordinária.

ARTIGO ? - As despesas decorrentes com a execução deste Projeto de Resolução,
correrão por conta de verbas prÓprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulistra, 17 de outubro de2023.

O MARQUESFÁBIO JE
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CÁTARA IUNICIPAL OE i'ONTE AZUL PAULISÍA
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RESOLUCÃO No OO7/2023

Dispõê sobre: Altera o artigo 97 e o sêu § 3" do Rêgimênto lntêrno da Câmara
Municipal de Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras providênciaa.

FÁBIo JERÔNIMo MAROUES. PÍesidente da Câmara Municipal de Monle Azul Paulista,
estado de São Paulo, usando das atribu,çóes que lhe são conferidas. ryggEB que a
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo APROVOU e ele
PROMULGA a sesuinte EE§qtUçtLlq:

ARTIGO'1" - O artigo 97 e o § 3o do Regimento lntemo desta Câmara Municipal,
passa a vigorar com a seguinte rêdação:

Attigo 97 - Será alribuída lalta ao Vereador que náo compatccêr às sessô€s prênánas,

reuniões ordinárias das Comissóes Permanentes e temporuis bem como a

fiscelização orçamentárla do Executivo Nunicipal nos termos de alinoa "9" do artigo

51 do Regimento lnteíno, salvo motivo iusto.

§ 3" . tndefsicra a juatiíicação, será descontado da remuneraçào nos segr.riaÍes

termos:

t - 10"/o Ém se tratando de reuniôes das comissôes pêrmanentes;

tl - 2Oy" Ao Presidente da Comissào gue doixar de convocar suêLt comissóes para os

trabalhos:

Itl - 3O'/. sm se tratando da fiscalização orçamontária do Exêcutivo uniciPal nos

termos da alinea "9" do artigo 51 do Regimqnto lntemo;

Vl - 3O7o em se tratando do sessão plenária ordineria:

V - 20o/c em se tratendo de sessáo ptenária exlâordlnária.

ARTIGO 2' - As despesas decorrentes com a execução deste PÍo.ieto de Resoluçáo,
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamênto vigente, suplementadas
sê necessário.

ARTIGO 30 - Esta ResoluÇão entraÍá em vigor na data de sua publicação,

Íevogadas as disposiçÕes em contrário.

Monle Azul Paulista. 17 de outubro de 2023.
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